
llll'ARTIMENTO DE IDllllSTRICAO 
LEI N22. 245, OE I� DE DEZEMBRO DE 1. 983. 

--=-

Autoriza a abertura de um cr�dito adicional, 

especial, destinado a ocorrer despesas com a 

realizaç�o de festejos natalinos dos servid2, 
res municipais, e d� outras providências. -

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura 

de um cr�dito adicional, especial, no valor de at: • • • • • • • • •  

Cr$5. 000. 000,00 (cinco mi lh�es de cruzeiros), destinados a 

cobrir despesas com a realização de festejos natalinos dos 

sE�rvidores p�bl icos municipais de Assis e que fica classifl 

cado na seguinte dotação orçamentária do municfpio, a saber: 
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GABI NETE DO PREFEITO 

Gabinete e Dependências 

Assistência e Previdência 

Assistência 

Assistência Social Geral 

Natal so Servidor Municipal 

Outros Serviços e Encargos 5. 000. 000,00 
N -

Artigo 22 - As despesas com a execuçao da presente Lei, correrao por co� 
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3262. 096 
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ta da anulação da seguinte dotaç�o orçamentária do municfpi� 
a saber: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Divisão de Obras 

Habitação e Urbanismo 
Serviço de Utilidade P�blica 

Serviços Funerários 
Reforma do Cemit�rio Municipal de �sis 

Outros Serviços e Encargos 5. 000. 000,00 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç;o. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. -

Prefeitura Municipal de Assis, Em fQ de Dezembro de 1. 983. 
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SOBRINHO 
Municipal 
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Diretor do ento de Administraç�o 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, em 19 de 

Dezembro de 1.983. 
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Diretor do ento de Administraç�o 


